
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO
SITUAÇÃO OPERACIONAL

( CARACTERIZAÇÃO )

  - Aplicar Auto de Retenção para Averiguação. 

 - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

  - Elaborar Relatório Descritivo do ocorrido e se possível descrever as características do condutor. 

NOTA: Intimar representante da operadora Municipal, Intermunicipal ou Operação Direta devidamente cadastrada, 
via Sistema.

 - De posse do B.O. (Boletim de Ocorrência), 

  - Aplicar Auto de Retenção para Averiguação. 

 - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

 - Aplicar  Intimação  de Comparecimento Cód. 780.3 Comparecer ao SAC.

NOTA: Na elaboração da Intimação, reter o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço , prazo de comparecimento - 
IMEDIATO.

  - Aplicar Auto de Retenção para Averiguação. 

 - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

  - Aplicar Auto de Retenção para Averiguação. 

 - Elaborar  Inventário do Veículo (atentar para acessórios e equipamentos instalados);

 - Elaborar Relatório Descritivo detalhando a caracterização da atividade e, circunstancias da abordagem.

Fretamento  com origem, destino ou de  passagem dentro do 
Município de São Paulo e o Estado de São Paulo, em 
operação com Intimação Interna Vencida.

ORIENTAÇÃO/EXEMPLO

Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, em operação com Vistoria Vencida ou
Reprovada (Lei 14.971/09  Art.  3º, Inciso VIII, Art. 18 § único).

XVII  - OPERANDO VEÍCULO COM 
VISTORIA VENCIDA OU 

REPROVADA.
Lei 14.971/09      

XIV  - RECUSA  DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS OU EVADIR-SE 

QUANDO ABORDADO.

Lei Orgânica do 
Município

Art. 179, Inciso II

Código de Trânsito 
Brasileiro  - Art.165

XV  - DIRIGIR EM ESTADO DE 
EMBRIAGUEZ ALCOÓLICA OU SOB 
EFEITO DE SUBSTÂNCIA TÓXICA 

DE QUALQUER NATUREZA.

Lei Orgânica do 
Município

Art. 179, Inciso II
XVI  - OPERANDO VEÍCULO COM 

INTIMAÇÃO VENCIDA.

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL PROCEDIMENTO E PENALIDADE

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento com Vistoria 
______________.

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento onde condutor evadiu-se, ao 
ser abordado pela fiscalização.

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento com Intimação Externa 
Vencida.

Veículo efetuando o serviço de
Fretamento de placas _______sob efeito
de ______ conforme Boletim de
Ocorrência nº ____ do ___ Distrito
Policial. 

Fretamento com origem, destino ou de  passagem dentro do 
Município de São Paulo e/ou Municípios do Estado de São 
Paulo, em operação com Intimação Externa Vencida.

- Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, quando abordado o condutor se
recusa a exibir à fiscalização os documentos pertinentes que
forem exigidos ou se evadir deixando o veículo.

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento com Intimação Interna 
Vencida.

Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, se necessário solicitar apoio policial e
encaminhar ao Distrito Policial.

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento onde condutor recusou-se a 
exibir à fiscalização os documentos 
pertinentes ao serviço de Fretamento.

 - Fretamento com origem, destino ou de  passagem dentro do 
Município de São Paulo, o condutor que se evadir com o 
veículo quando abordado pela  fiscalização. 
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